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1 ) .^r ~ Civisao reuiete ^^ura cordieci-

Cr ■.colistante do anexo.

2) Consta q.ue o Professor ALEXIS STE

PAUEIIE0 será (ou ia foi) nomeado para a Comissão ITacional do Texto

Escolar e memUro da Comissão Especial das Faculdades de Filosofiao

Os membros das cite^das comissões

-1

mento de V. Ex

são de nomeação de VoSx^ .Face aos antecedentes esquerdistas do re-

seria de toda conveniência, salve melhor juizo ,/ferido Professor

que sua nomeação fosse evitada ou em caso de ja estar designaâ.0 seja
sustada.
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Sí'*

1. Diversos professores da faculdade de Filosofia e Letras de

Juiz de Fora, da confiança desta Agencia, se mostram "bas

tante preocupados com a subversão de caráter ideológico cul

tural dentro daq_uela faculdade, fomentada e praticada por

alguns professores, entre os q.uais ALEXIS STEPANEMO e I.IA-

EIA AEDREA rios LOYOLA, com todo o apoio de inúmeros estu

dantes da própria Faculdade entre eles EDGAR SCHII.HT, DIR-

CEU DE CAI.IPOS e LUIZ FLAVIO RAIRHO, estes dois últimos

antigo Diretório Acadêmico.

Os referidos professores introduziram na Faculdade como I,la

do

nual de Aulas o livro de Kangsley Davis "A Sociedade Huma

na", sem nenhum valor científico, do q.ual nem mesmo

guagem se aproveita e tem a pretensão de um ensaio de

tropologia Cultural", supostamente integrante das diferen

tes escolas de pensamento.

2. Êste fato foi denunciado ao Diretor da Faculdade

a lin

III
an-

I

pelo pro

fessor HEHRIQUE JOSE HARGREAVES, seguido de um pedido de a

bertura de Inq.uérito, para apurar as irregularidades ( Ver

Info 287/4M de 12 out 6?).

0 Diretor da Faculdade, em vez de determinar a abertura do

inq.uórito administrativo, pediu uma reunião da Congragação
e propos a nomeação de uma comissão a fim de estudar a de

nuncia e apurar se ó ou não o caso da abertura do inquéri¬

to. Esta sugestão foi aceita e a Comissão nomeada, para no

de trinta dias emitir seu parecer.prqzo

3. A Faculdade de Filosofia e letras de Juiz de Fora, está com

processo de Federalização em sua fase final, e tudo indi

ca que esta atitude do Diretor, é para ganhar bempo.

o

até

que seja a mesma federalizada, e destarte livre da ação d^

reta dos membros da Congregação, dando-lhe oportunidade de

o pedido de Inquérito.II

"arquivar

4. Outras irregularidades tem ocorrido na referida Faculdade,

ressaltando-se as pertinentes ao Diretório Acadêmico

há dias terminou o seu mandato.

0 novo Di^^e^tério Acadêmico ao examinar o livro caixa,
bido da administração anterior constatou despêsas irregula

taes como subvenções para entidade ilegais como a UNE

auxílio ã UFE etc, sem que a congregação qu o Diretor ,

tivesse totiado quaisquer providencias.
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5. Por tudo isto esta Agência, salvo melhor juizo, é de parecer

q.ue o processo de federalização da Faculdade, seja retardado

até 0 inq.uérito administrativo pedido apure e solucione taes

irregularidades e que outras medidas de contra-propaganda e

de caráter preventivo, já iniciados, surta efeitos. 0 assun

to hem como a presente sugestão deve ser focalizada comí o má

ximo de urgência, sen que, todo o trahalho encetado pelo co-

mnndo da 4- 4- Dl no sentido de neutralizar a ação suhver

siva, neste setor estara' fadado ao fracasso total.
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